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JE EL , brasileiro, casado; gar 

çon, residente e domiciliado nesta Capital, por seu procurador e advoga-

do que esta subscreve (m.j.), vem propor a presente i. E C E A E A T - 

R 1 A contra EATIE A hEIS I?JA., firma proprietária do EESTALTIE\KTE DO - 

L0G-YA, sito na avenida Goiás, 44, nesta Capita, pelas raz6es de f a t o e / 

de direito que a seguir aduz: 

O Reclamante, portador da Carteira Frofis - 

sional nP 28.323 - série GOa - 2a. via - foi admitido a serviço da Recla 

macia em 7 de julho de 1.966, para axercer a funco de garçon, sendo acor 

dada a porcepço, pelo fleclar:iaite, cio salário mensal de NCr63,00 (Se/ 

senta e seis cruzeiros novos) , a serem pagos mensalmente. 

O Reclamante, todavia, jamais recebeu a in 

portância mensal ajustada, mas, sim, a quantia mensal de 11TCr50 100 (in-

coeita cruzeiros novos). 

For igual, nao recebeu, em dezembro de 

1.900, a parcela que lhe cabia no 13 Sairio. 

Em 22 de agosto corrente foi o Reclamante , 

sem justa causa s  dispensado de suas funços, nao lhe sendo dado a rece - 

her a diferença salarial a que faz jiis, o l3 Salário (6/12 ref. a 1936 

e 9/12 ref. a 1.967) 9  aviso pr6vio e indenizaço, bem como o período de 

farias a que tem direito. 

essas coldiçes 	a presente para requerer a 

lrExa . com  fundamento na iegislaço traba ibista vigente, se digne de 

mandar notificar a Reclamada, na pessoa de seus representantes legais, / 

para comparecer a aud0ncia de instruçao e julgamento a ser fixada por 

essa A Junta e condenada seja a Reclamada ao pagamento de 

AVISO PPJVIO (30 dias).................................... NCr8 82,50 

IDIZAÇO(1 	período) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . . . . . . . . 82 1 50 

FtIAS (Período de 7.7.66 a 6.7.67 - 20 dias)............. 55 9 00 

13 9  SALRIO : 6/12 avos 	ref. 	1.906. ........LCr? 33,00 

9/12a"osref. 1.06......00. 31,23.... 94,83 

DIFER1SÇA SALARIAL : NCr$13,00 mensais, ref. 	ao período de 

7.7.03 a 28.2.67 - 7 meses e 23 dias. 124 9 19 

NCr$32,50 mensais, ref. ao  período de 

-24J° D cj @6 f2l6p -4 
José de RIbamr Leite 

	
/ 

NCi8 
Rua 3, 110 - Cool. 211 - Tal. 6.3560 

Gonla - Go. 
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procedendo—se, quanto ao mais, de acôrdo com as determinaçes de direito. 

Protestando provar o alegado pelos meios permi 

tidos,requer mais o pagamento das diferenças salariais retidas, em audi 

ência, pena de condenaço em dôbro, na forma da legislação trabalhista , 

bem como incluicla seja na condenaço, alm dos juros de mora devidos, a 

imortncia correspondente t correção monetária, igualmente obrigat6ria- 

Pede deferimento. 

Goiânia, 25 d agosde 1.967 

JOS4 de llitr Lete, advogado 

- Adahllton Dourado 
José de Ribamar Leite 

Advogados 

Rua 3, 110 - Coni. 211 - Tel. 6.3560 
GoIna - Go. 
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- 	T O C TJ 1. A í' Ã O - 

Pelo presente instru1ento particular de procu-

raçao, RC i]$ISM Dï LIMA, brasileiro, casado, garçon, residente e do 

miciliado no lote 6, nirnero de Vila Redenço nesta Capital, nomeia e cons 

titui seu bastante procurador, o bacharel JOS Di PJDA1 111T, brasi - 

leiro, casado, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Prasil - sec-

ço de Goiás, sob nt'imero 1193, com escrit6rio profissional na rua 3 nme 

ro 110, sala 211, com telefone 6-35.60, nesta Capital, para, com os pode 

res contidos na cláusula "ad judicia", cm qualquer Juizo, instância ou / 

Trilurnal, propor rICLAÇX0 TR'iJ3AUTISTA contra afirma TALT. & iIS LfiA. 

proprietria do ItESTÀTJ1IANTE B0LCGTA, nesta capital, podendo dito procur 

dor usar dos re -ursos e exceçeslegais, firmar compromissos, transigir , 

desistir, confessar, receber e dar quitaço e, ainda substabelecer, com 

ou sem reserva de poderes, o que tudo dará por bom e valioso para que 

cumpra os seus jurfdicos e legais efeitos. 

Goini.a, 25 de agosto de 1.967 

/D 
A9 /% 	 £ 
Abr o Batista de Lima 

/ 

- 	- - 	- 
O TP 	- - irs 

9e1. 
 

- Adahiiton Dourado 

José de Ribamar Leite 
Advogados 

Rua 3, 110 CorI. 211 - Tel. 6-3560 
Goiriia - Go. 
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C E RT 1 D O 

Certifico que foi designado o dia 9 de janeiro de 196 ,s 14,30 

horas para a rea1izaçO da audiZncia e, que nesta data o reclamante 

ficou ciente do dia designado. 

Goisia, 28 dea6sto de 1967 

JLcP  ,  ultllt~ 

Chefe de Secretsris 

16. 
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PODER JUDICIAaIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.°  

CL, 

Najim & Reis Ltda. 
Av. Goids nQ 44 

ASSUNTO: Reclamaçáo apresentada por: 

Abre 3atita do Lima 

1 

F±caV. 3a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 
.................................: raCívjcanQ 9 ......................  

às)4,.3Ç( .ho.ra .e tri.,at-a rAnutiha.. ... ..... ............ .) horas do dia 

(.................... Nove ) do mês de Janeir. - .968 para a audiência 

relativaareclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 3a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecfmento de V.S.aà referidaaudiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 9. 1  estar presente, independente-

mente do comparecimento de s e u s representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

MOD. 3 

(oiaia, 	. 	28 ...................ag6sto ............................de 
	' 	

67 

I
CHFE DA ARIA 

..I..:.:;k .T1  
fj  

,.. 	, 

............... -J 



Carimbo da dOr 	çÂo 

Departamento do 

/ 

e 
5rve Po 

Núrn 	 ., 	(9856 
Procedê 	Golania 
Data do 	18 	setembro 	67 

da 	 - 
Not. reclamaçao 

Va'or dectara 

Recebf o oeto registac' ao ma a € scrto 

	

Em» de 	 de 19. 
O DESTINATÁFIO 

- Este recibo dei e ser Qatauo e assinado a ttnta 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 	 / 

O 	1 1 D . O 

Certifico que em virtude de Resoluço do E gr 
gio Tribunal Regionsi do Irabalho da 3 Regio, a audi&cia costa data 
foi transferia para o dia 04.0)±.68 s Ji0 horas, ficando as partes 
cientes, 

Goinia, 09 de janeiro de 1968 

Chefe de 3ecre ana 

MODÊLO 4 



L 
P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

J. O. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE 	Gonia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 629/67 

Aos 	L 	dias do mês de 	abril 	de 1968 	às iLL,O 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gotnia 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a aviso, indeniz., farias e 13 salrio 
e m o v i d a p o r A.RO BATISTA DI-j LiMA-

recoe. 	contra 	NALIM & FIS - RETURANTE BOLOGNA 

Feita a chamada,presentes as partes, o reclamante acompanha-

do c aavogado Di'. Jos de Ribamar Leite e o reclamado reprseritado 

por seu proprie.rio, Sr. Nalim Reis, foi aberta a audLncia. 

O reclamado em sua defesa fz a seguinte contestaqo: que o 

reclamante foi dispensado por sua ma conduta funcional, havendo si-

do surpeendido mais de uma vz ingerindo bebidas do estabelecimento 

que deveri. servir aos freguses; que alm disso o reclnante se in-

subordinou em serviço, havendo por isso sido dispensado; que o recla 
J. 

j rnanbe no gozou frias e nem recebeu o 13 sal.rio; que o seu salrio 

era o minimo 1e7-al mais a part Lctpaçao que tinha nas gorjetas. 

Proposta a conciiiaçac, no foi aceita. 

havendo outro processo em pauta, foi desinada nova audin-

cia para o dia 2 de ijULHO de 1968, as 15,00 horas, ficando as partes 

cientes. 	 / 	 / 

E, para constar, eu, 	Bervente 

PJ-7 servindo de escri.vo lavrei a presente at,./que vai assinada pe-

lo Sr. Juiz Presidente, Srs. Vogais e partes presentes. 

Juiz 

ç 
1 

Presidente 	 / 
/1 

1 	/ 	 I( 	 / 

/?L  
V. dos upreadores 	 V. dos Eripregados 

/ 

/. 

MOO. 24 



PODER JuJICIÁRIO 

JUSTIÇA CO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

/ Proc. n.° J C  J ......  

	

. 	..:/  

Aos.. 	.....dias do mês 	 ........................ do ano de mil 

novecentos e .. 	 /............................ 	horas, na sala 

de jadie- ncias desta Junta ...... ......... ........o Reclamante. 

............ 

C ........ .. 	 . o Reclamado ....  d %,;ç.1 	
.- 

. . .........il.........b7tz 
.......................................não tendo se realizado a audiência pa apre-

ciação 4  reclamação 4o primeiro contra o seGundo, em razão 	 .... 

A ...... 
............................................................................................................................................................ 

v.audiência .para 	 ~ —eel t  

..... 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

DcFaameuLo de Iprena Nacional - i1 .7 



Exmo. Sr. Presidente da 	Junta de Conciliação e Julgament),/ 

de_________________________________ 

- JCJ D E &OÁNA1 

•: Prri1oc7o 	V 

redajIf...._II.j 61 

J'JflA DO Tt17 

: ti2t 	Lin 

I:k 

não desejando prosseguir como processo jcj 62 / 67  

J$ 
move contra

LL Yl 

vemrequereraV.ExCia. anecessáriahomologaçãodadesistência 

paraefetos legais, bem comoa isenção dopagarnento das custas, 

por perceber quantia inferior ao dôbro do salário mínimo 

regional. (art. 789, § 7•0 da C. L. T.) 

Nôstes têrmos. 

Pede Deferimento. 

de 	 de 19 b ' 

que 

11 

R e c 1 aman te 

eí 

Dr. Jo3 
Tcbo V. 

Dr. Jcvc 	. ccï 
Tcb. SibS'JQ 

- 

MOD 26 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABAWO 
JCJ 	 Golania 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ - 62c)/.7 

Aos 2) dias do mês de setembro 	do ano de 19 68 , às 15, 00 horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de 8e2o 
noiania 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. 

vogal representante dos empregadores, e Domiciatso de Sousa arinho 

vogal representante dos empregados, para Instr'uco P juipamento 	da 

reclamação ajuizada por Abro 5atista de Lima 	 contra 

Nalim & Reis - Reataurane Folonuna 	 , relativa a aviso, mdc- 
nizaço, frtas e 13 salo 

no valor de NCr$625,28 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas 

as partes, nc comparecendo. 

Em seguida, foi lido o requerimento de fis. 10 dos autos. i vista do 

que foi requerido, o 5r. uiz Fresidente props acs Srs. Vopais a soluço 

do disskio, ou melhor, a soluço da desistncia requerida e havendo vota-

do ambos rroferiu a senuinte deciso: 

SÓ DEPOIS DA RISPSCTIVA HO 0L0GAQC L,  EE 000PREI 
Cd EPPII'OS LEGAIS DA DESIS]1Ê7TCIA. 

Ahro Batista de Lima, te do reclamado contra Nelim & Reis - Aestau-

rante Eolonna desiste da reclamaço. Sendo a desistncta direito que assis 

te ao reclamante para fazer cessar a instncta cuja instauraço provocou e 

devendo ser a mesma homolopada na forma da lei. 

R E 5 O L V E a Junta de Conctliaço e llulqamentc de Goi8nia, por ur 

nimidade de votos horsolopr a desistncia da reclamada formiulada por Abro 

Eatista de Lima contra Nalim & Reis- Restauronbe Bolongna, a fim de que a 

mesma produza os efeitos legais. 

Custas, novalor de NCr:1 ,l3, pelo reciamante dspensadas na foria da 

lei. 

E, par constar, eu 	 , Servente servindo 

de escrivo lavrei a presente ata que vai asnada pelo Sr. juiz residente 

e Srs. Vogais 

Juiz Presidente 

V. dos Ernpre adores 

'L2 
V. dos Empre'ados. 
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